
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 
Validade do contrato.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/05/2023 
 

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Flor do Sertão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa PREMIER COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.688.438/0001-20 estabelecida na 
ROD SC 492 KM 10,5, Bairro INTERIOR na cidade de TIGRINHOS - SC, neste ato representada pelo 
Sr. (a) MARCIO LUIZ ELEODORO, doravante denominado FORNECEDOR, resolvem, registrar os 
preços dos itens indicados e qualificados nesta ata, de acordo com a classificação por esta alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO, 
conforme as especificações e quantidades abaixo descritos: 
 
Descrição do item: 
Lote Item Descrição Und Marca Qtda Vl. Unit. Vl. Total 

67 67 

FOLHA DE OFICIO A4 
BRANCA - FOLHAS 
ALCALINA, 75G/M², 210MM X 
297MM, PCTS COM 500 
FOLHAS. 

PC GLOBOTEC 1550 R$ 21,00 
R$ 

32.550,00 

 
1.2 - As quantidades descritas acima são a título estimativo. A retirada será conforme a demanda da 
administração. 
 
2. DA VIGÊNCIA 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contato a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, podendo ser renovado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso conforme previsto no artigo 84 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

3. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata. 
 
4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

4.2 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

4.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://presrepublica.jusbrasil.com.br/legislacao/1188287797/lei-14133-21#art-84
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 

 

4.4 – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação; 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 
dos anos de 2023 e 2024. 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 
o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  
7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
7.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 7.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público;  
7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156


 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – A FORNECEDORA deverá assinar a Ata de forma digital baseada em certificado digital, de uso 
pessoal e intransferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou assinador Gov.br 
 
11.2 – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 
documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação e da vigência da Ata; 
 
11.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  
 
 
 
Flor do Sertão - SC, aos 19 dias do mês de maio de 2023. 
 
 
 
 
_____________________________   _________________________________ 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
CONTRATANTE 

 PREMIER COMERCIO LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BEGNINI  MOACIR SCHWERTZ 
TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 

 


